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O Museu 
 Preserva a história das pessoas que chegaram ao Brasil 
por meio da Hospedaria de Imigrantes do Brás 

 Apresenta o relacionamento construído com as 
comunidades da cidade e do estado 

 Auxilia na compreensão e na reflexão do processo 
migratório 

 Coloca o público em contato com lembranças 

 Mostra a adaptação aos novos trabalhos e a contribuição 
para formar a identidade paulista 

 Fomenta diálogo sobre passado e sobre presente 



História 
Criação e extinção 

 

 Desenvolvimento de políticas de imigração no começo do século XX (fluxo Europa-Brasil) 

 O ponto de partida é o projeto da Hospedaria de Imigrantes do Brás, inaugurada em 1887 

 Buscava acolher os imigrantes e encaminha-los aos novos empregos 

 Disponibilizava alojamento, farmácia, laboratório, cozinha, correios, entre outros 

 Em 1930 passou a receber migrantes de outros estados brasileiros também 

 Em 1970 perdeu sua função original e em 1978 encerrou as atividades 



Linha do Tempo – criação e extinção 
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História 
Processo de transformação em patrimônio público 

 

 A Hospedaria de Imigrantes, após encerrar suas atividades, passou por um processo de 
transformação 

 Em 1982 houve o tombamento pelo CONDEPHAAT 

 Em 1986 foi criado o Centro Histórico do Imigrante 

 Em 1991 houve o tombamento pelo CONPRESP (órgão municipal) 

 Em 1993 foi criado o Museu da Imigração 

 Em 1998 tornou-se Memorial do Imigrante 

 E em 2010, por fim,  foi renomeado Museu da Imigração 



Linha do Tempo – patrimônio público 

2014 1991 1982 1998 

1986 1993 2010 



Promover o conhecimento e a 
reflexão sobre as migrações humanas 
e sua contribuição para a diversidade 
da formação social brasileira, numa 
perspectiva que privilegie a 
preservação, a pesquisa e a 
comunicação do patrimônio cultural. 

Ser um espaço de conhecimento 
sobre movimentos migratórios que 
contribua para a formação de uma 
sociedade mais justa, generosa e 
colaborativa. 

Garantir que os imigrantes entendam o Museu como um 
lugar seguro e acolhedor para suas questões e 
manifestações culturais; garantir que os recortes – 
temático, cronológico e geográfico – definidos no projeto 
curatorial sejam abordados de forma interativa nas ações 
de comunicação da instituição, com uso de uma 
linguagem de fácil entendimento por diferentes públicos; 
apresentar, de forma contextualizada, o acervo 
museológico representativo para cada temática 
elencada; proporcionar diferentes visões sobre as 
temáticas do Museu, de modo que o público tenha 
possibilidade de formar uma opinião crítica sobre os 
temas; criar canais efetivos de participação das 
comunidades junto aos programas do Museu. 

Missão 

Visão 

Objetivos 



Estrutura 
 

 Prédio Principal 

 Jardim 

 Portão de Entrada 

 Posto Policial e Agência 
Postal, Telégrafo e Câmbio 

 Agência Oficial de 
Colonização e Trabalho 

 Estação Ferroviária 



Estrutura 

 Armazém de Bagagem 

 Sala de Matrícula 

 Varanda 

 Escritórios 

 Dormitórios 



Programas 
 Programa Museu e Comunidades 

 Tem como objetivo planejar e executar projetos e ações educativas com o intuito de criar relações entre o Museu 
e as comunidades de migrantes do entorno, além de públicos com deficiências, idosos e em situação de 
vulnerabilidade. 

 Programa Público Interno 

 Este programa tem como objetivo planejar e executar projetos e ações educativas voltadas para os colaboradores 
do MI, pensando em sua formação global e também no reconhecimento e valorização do patrimônio. 

 Programa Museu e Famílias 

 Tem como finalidade a elaboração de ações educativas pensadas para o público espontâneo do Museu, em 
especial as famílias. 

 Programa Público Escolar 

 Este programa busca estreitar as relações com os públicos escolares por meio de projetos de curto e médio prazo, 
realizados tanto no Museu quanto nas escolas e territórios de seu entorno, além de oferecer visitas agendadas. 



Migrar: experiências, memórias e 
identidades 

 Exposição de longa duração 

 Apresenta aos visitantes trabalhos de preservação e 
pesquisa sobre o tema central da Imigração 

 Possui 8 módulos, nos quais aborda o processo migratório 
como fenômeno permanente 



Acervo e Pesquisa 
 Coleção museológica 

 Coleção de história oral 

 Coleção bibliográfica 

 Arquivo institucional 

 Existe também um acervo digital: http://www.inci.org.br/acervodigital/ 

 Ebook: http://museudaimigracao.org.br/acervo-e-pesquisa/e-book 

   Desenvolvimento de exposições, artigos, publicações digitais, materiais educativos e 
documentos técnicos de gestão de acervo 

 Centro de Preservação, Pesquisa e Referência (CPPR) do Museu da Imigração 

 Publicações 
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Patrimônio 

 Patrimônio Público 

 Conjunto de bens que pertencem ao domínio do Estado e que se institui para attender a seus 
próprios objetivos ou para server à produção de utilidades indispensáveis às necessidades 
coletivas 

 Patrimônio Cultural 

 Composto por monumentos, conjuntos de construções e sítios arqueológicos, de fundamental 
importância para a memória, a identidade e a criatividade dos povos e a riqueza das culturas 

 Patrimônio Natural 

 Formado por monumentos naturais constituídos por formações físicas e biológicas, formações 
geológicas e fisiográficas, além de sítios naturais 



Patrimônio Cultural e Natural 
 Patrimônio Cultural 

  

 Os monumentos - Obras arquitetônicas, de escultura 
ou de pintura monumentais, elementos de estruturas 
de carácter arqueológico, inscrições, grutas e grupos de 
elementos com valor universal excepcional do ponto de 
vista da história, da arte ou da ciência;  

 Os conjuntos. – Grupos de construções isoladas ou 
reunidos que, em virtude da sua arquitetura, unidade 
ou integração na paisagem têm valor universal 
excepcional do ponto de vista da história, da arte ou da 
ciência;  

 Os locais de interesse. – Obras do homem, ou obras 
conjugadas do homem e da natureza, e as zonas, 
incluindo os locais de interesse arqueológico, com um 
valor universal excepcional do ponto de vista histórico, 
estético, etnológico ou antropológico.  

 Patrimônio Natural 

  

 Os monumentos naturais constituídos por formações 
físicas e biológicas ou por grupos de tais formações com 
valor universal excepcional do ponto de vista estético 
ou científico;  

 As formações geológicas e fisiográficas e as zonas 
estritamente delimitadas que constituem habitat de 
espécies animais e vegetais ameaçadas, com valor 
universal excepcional do ponto de vista da ciência ou da 
conservação;  

 Os locais de interesse naturais ou zonas naturais 
estritamente delimitadas, com valor universal 
excepcional do ponto de vista a ciência, conservação ou 
beleza natural.  



Museu e Patrimônio Cultural 
Museu pode ser considerado uma instituição, aberta ao público, a serviço da sociedade e de seu 
desenvolvimento, que apresenta as seguintes características: 

 Trabalho permanente com o patrimônio cultural 

 Presença de acervos e exposições colocados a serviço da sociedade, buscando ampliar as 
possibilidades de construção identitária, a percepção crítica da realidade e a produção de 
conhecimentos 

 Utilização do patrimônio cultural como recurso educacional, turístico e de inclusão social 

 Comunicação, exposição, documentação, investigação, interpretação e preservação de bens 
culturais 

 Democratização do acesso 

 Constituição de espaços diversificados e relação e mediação cultural 

  



Museu da Imigração e Patrimônio 
 Relembrando a transformação da Hospedaria em Museu: 

 Em 1978 a Hospedaria encerrou suas atividades, passando por um processo de transformação. 
Em 1982 foi tombada pelo CONDEPHAAT, em 1986 foi criado o Centro Histórico do Imigrante, e 
em 1991 foi tombada novamente, agora pelo CONPRESP. Em 1993 foi criado o Museu da 
Imigração, que se tornou Memorial do Imigrante, em 1998, e, por fim, em 2010 foi chamado de 
Museu da Imigração. 

  

 O Museu da Imigração, portanto, apresenta todas as características expostas, assegurando e 
preservando o patrimônio cultural. 

 Importante ressaltar que a transformação da Hospedaria em Museu e a definição do que seria 
ou não um patrimônio cultural é uma decisão tomada por determinados indivíduos em 
determinada época, levando em consideração a relevância histórica do bem para a formação 
identitária da cultura de um povo. 





Algumas Curiosidades 

Hospedaria em Quarentena: Uma epidemia inaugura a Hospedaria 
 
A Hospedaria de Imigrantes do Brás nasceu, extraoficialmente, por causa de uma epidemia. Em junho de 1887, ainda com as obras 
inconclusas, ela foi obrigada a receber imigrantes que estavam acolhidos na outra hospedaria da cidade, a do Bom Retiro, que estava 
infestada com uma grave epidemia de varíola.  
Dois anos depois, em 1889, o Brasil sofreu com uma nova epidemia de febre amarela. A Itália, país que mais nos fornecia mão de obra 
imigrante na época, chegou a restringir a saída de seus cidadãos que tinham como destino portos brasileiros. Nesse mesmo ano foi 
contratado como médico da Hospedaria o recém-formado doutor Arnaldo Augusto Vieira de Carvalho, futuro diretor da Santa Casa de 
São Paulo e fundador da Faculdade de Medicina e Cirurgia de São Paulo.  
 
Em 1918 o mundo inteiro foi assolado pela pandemia de 
gripe espanhola. São Paulo não passou incólume ao fato 
e é fortemente atingida pela doença. A Hospedaria de 
Imigrantes do Brás foi transformada, junto com a Santa 
Casa, no maior hospital (improvisado) da cidade de São 
Paulo. 



Algumas Curiosidades 
Um sobrevivente do Titanic na Hospedaria de Imigrantes do Brás 
 
Em 1924, mais precisamente em 28 de março, foi registrada na Hospedaria de Imigrantes do 
Brás uma família austríaca formada por marido, mulher e filho – Antonio Kink, Josepha e 
Friedrich respectivamente. Viajaram a bordo do navio Baden e tiveram como destino o 
município de Analândia, estado de São Paulo.   
A princípio era uma família como várias outras que foram acolhidas na Hospedaria e se 
destinaram ao trabalho na lavoura paulista. No registro de matrícula há a informação de que 
a família sempre viveu na Áustria. Entretanto, como veremos a seguir, essa informação foi 
contestada, pelo menos no que diz respeito a Antonio Kink. 
Em 10 de abril de 1912, no porto de Southampton (Inglaterra), Antonio (Anton) junto de sua 
primeira esposa, Luise Heilmann, sua filha de 4 anos, Luise, irmão e cunhada, Vincenz e 
Maria, embarcaram na fatídica viagem do famoso Titanic. Como se sabe, no dia 14 de abril, 
o Titanic colidiu com um iceberg no oceano Atlântico em sua viagem inaugural, a caminho de 
Nova Iorque. No naufrágio faleceram o irmão e a cunhada de Antonio Kink. Sua esposa e filha 
foram alocadas em um dos botes salva-vidas. Enquanto este descia, Antonio resolveu pular 
dentro dele. Acabaram, portanto, os três salvos. Foram morar na cidade de Milwaukee, 
estado de Wisconsin (EUA). 
Em 1919 Antonio se divorciou de Luise e voltou para a sua terra natal, Áustria. Um ano 
depois casou novamente, dessa vez com Josefa Stranzel, com quem teve um novo filho; e em 
1924, como citado, migra com a família para o Brasil. 
Sendo assim, a Hospedaria de Imigrantes do Brás acolheu um sobrevivente do Titanic. 

Acordeão 
 
Um dos objetos mais apreciados pelo público do Museu da 
Imigração é um instrumento musical que se encontra exposto 
no Módulo 4 de nossa exposição de longa duração “Migrar: 
experiências, memórias, identidades”. Trata-se de um 
acordeão de sessenta e quatro baixos, cujo corpo é composto 
de madeira, com a lateral direita em metal com ornamentos 
vazados, além de vários detalhes também em metal, inscrições 
e incrustações de madrepérola, e um pequeno retrato de 
Mariano Dallepè, fundador da marca, emoldurado em vidro.  

A peça apresenta um total de 
cinquenta e seis botões – um deles 
faltante –, fole pregueado em tecido 
na cor vermelha e duas correias em 
couro – sendo que uma delas 
encontra-se partida. As peças 
apresentam sinais de desagaste 
ocasionados por seu uso quando ainda 
cumpriam sua função original, mas 
também certa deterioração natural 
provocada pela passagem do tempo. 



Direito 
 Direito pode ser considerado um conjunto de normas que organiza, de certa forma, a vida 
humana em sociedade, sob o ponto de vista do direito objetivo. È dividido em grandes temas, de 
acordo com o objeto a ser regulado.  

 O objeto cultura é regulado pelo direito, bem como tudo é regulado pelo direito, pois esse está 
interligado tanto ao Estado quanto, principalmente, ao modo de produção vigente na atual 
sociedade, o capitalismo.  

 Dado esse fator, uma crítica se insere no tratamento à cultura como mercadoria, mas isso é 
tarefa para outro estudo e outra abordagem. 

Aqui trataremos de direito e cultura dentro do direito objetivo. Dito isso, quando 
falamos de direito e cultura, mais especificamente direito e patrimônio cultural, 
falamos de direito público. E dentro desse direito existe, ainda, o direito voltado aos 
museus, que regula a atividade museológica e o funcionamento da instituição 
Museu. 



Direito e Patrimônio 

 Direito e Cultura estão interligados 

 A Constituição Federal de 1988 positiva o tema no artigo 216: 

 “Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e immaterial, tomados 
individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos 
diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: I – as formas de 
expressão; II – os modos de criar, fazer e viver; III – as criações científicas, artísticas e 
tecnológicas; IV – as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 
manifestações artístico-culturais; V – os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 
paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.” 

Além disso, o artigo 215 traz a função do Estado em garantir a todos o pleno exercício dos direitos 
culturais e acesso às fontes da cultura nacional, apoiando e incentivando a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. 



Direito e Museu da Imigração 
 O Museu da Imigração, portanto, está inserido nessa proteção estatal aos direitos culturais. 

 Mas, além disso, ele mesmo apresenta uma série de aspectos e discussões jurídicas, tais como o 
direito dos migrantes, os direitos humanos, entre outros. Vamos a alguns exemplos: 

 Exposição “Direitos Migrantes: nenhum a menos” de 24.09.2016 a 18.12.2016 
 Essa exposição buscava oferecer ao visitante um momento de questionamento a respeito dos direitos 

humanos ligados a este grupo da sociedade, ou seja, mostrava que certos direitos migram junto com as 
pessoas e acabam sendo inerentes a sua própria existência. 

 “V Workshop Internacional Espaços de Memória e Cultura: Cidades, Direitos Humanos e Futuros 
Sustentáveis” de 01.07.2019 a 06.07.2019 
 O Museu da Imigração esteve presente no Workshop e trouxe uma reflexão acerca dos direitos humanos, 

apontando que museus nunca poderão ser espaços neutros. 

 Parceria Museu da Imigração e ACNUR Brasil 
 Essa parceria busca promover eventos gratuitos sobre a temática do refúgio e dos direitos humanos 

  

  



Direito e Museu da Imigração 
Exposição “Direitos Migrantes: nenhum a menos”  

“V Workshop Internacional Espaços de Memória e Cultura: Cidades, Direitos Humanos e Futuros Sustentáveis” 

Parceria Museu da Imigração e ACNUR Brasil 



Aspectos Patrimoniais e Jurídicos 
 Aspectos Patrimoniais: 

  

 Transformação da Hospedaria em Museu 

 Preservação de patrimônio cultural 

 Exposições 
 Exposição Migrar: experiências, memórias e 

identidades  

 Acervo e Pesquisa 

 Programas e recursos educacionais 

 Democratização do acesso e estrutura 

 Aspectos Jurídicos: 

  

 Conexão entre direito e cultura 

 Patrimônio cultural como direito público 

 Positivação da conexão entre direito e cultura 
  Na Constituição Federal de 1988 (artigos 215 e 

216) 

 Direitos Humanos 

 Direitos dos Migrantes 

 Questões acerca dos refugiados 

  

  



Conclusão 
 O Museu da Imigração reforça a ideia de preservação cultural, trazendo um trabalho integrado 
com a comunidade, além da presença de acervo museológico, bibliográfico e arquivo 
institucional. As exposições buscam conscientizar a população, bem como os projetos objetivam 
a educação e o reconhecimento da valorização do patrimônio. As pesquisas, de uma forma 
geral, contribuem para a manutenção do patrimônio.  

 O museu, portanto, permite a ampliação de uma construção identitária e também da percepção 
crítica da realidade, trazendo aspectos patrimoniais e também aspectos jurídicos que auxiliam 
na construção de uma sociedade mais justa. 

  

  

 Muito Obrigada! 
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